
A Vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente, requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio das secretarias

competentes, o encaminhamento das seguintes informações:

Quantitativo anual de notificações de violência sexual contra crianças e adolescentes no

município de Guarapari, no período de 2021 a 2025;

Dados estatísticos disponíveis, resguardado o sigilo legal, contendo faixa etária, sexo das vítimas

e localização dos casos por região/bairro;

Informações sobre os canais de notificação utilizados (Conselho Tutelar, unidades de saúde,

escolas, Disque 100, entre outros);

Quantidade de casos encaminhados para acompanhamento pela rede de proteção, incluindo

assistência social, saúde e órgãos de segurança pública;

Existência de programas, ações ou políticas públicas municipais voltadas à prevenção e

enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes;

Informações sobre a estrutura atual da rede de atendimento, incluindo equipes, fluxos e

protocolos adotados;

Dados sobre campanhas educativas ou ações de conscientização realizadas no período.
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REQUERIMENTO

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE ENCAMINHE
INFORMAÇÕES ACERCA DAS NOTIFICAÇÕES DE VIOLÊNCIA SEXUAL
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE
GUARAPARI, NO PERÍODO DE 2021 A 2025, ESPECIFICANDO O
QUANTITATIVO ANUAL E OS DADOS ESTATÍSTICOS DISPONÍVEIS,
RESGUARDADO O SIGILO LEGAL, BEM COMO QUE INFORME AS
MEDIDAS E AÇÕES ADOTADAS PELO PODER PÚBLICO PARA
PREVENÇÃO, ACOLHIMENTO E ENFRENTAMENTO DESSES CASOS.
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo subsidiar a atuação do Poder Legislativo no

acompanhamento e fiscalização das políticas públicas voltadas à proteção de crianças e adolescentes,

especialmente no enfrentamento à violência sexual.

Trata-se de tema de extrema relevância social, que exige transparência, planejamento e atuação

integrada do Poder Público, a fim de garantir a efetividade das ações de prevenção, acolhimento e

responsabilização.

O acesso a esses dados permitirá avaliar a evolução dos casos no município, identificar possíveis

vulnerabilidades e contribuir para o aprimoramento das políticas públicas existentes.
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 Guarapari/ES, 22 de abril de 2026.
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